
Gabinete do Senador Lucas Barreto

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 5948/2023)

Dê-se nova redação ao inciso XII do caput do art. 6º e ao § 1º do art. 6º,
ambos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, na forma proposta pelo art. 1º
do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 6º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
VI – ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
XII – dos membros das Procuradorias dos Estados e do Distrito

Federal, de que trata o art. 132 da Constituição Federal.
..........................................................................................................................
§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e XII do caput deste

artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida
pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do
regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes
dos incisos I, II, V e VI.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de projeto de lei do Poder Executivo que visa alterar a
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas
- Sinarm e define crimes.

S
F

/
2

4
0

4
6

.
4

2
4

7
1

-
3

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Lucas Barreto

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7342970359

00005
PL 5948/2023



Notório que algumas profissões possuem riscos inerentes ao trabalho
desenvolvido, motivo pelo qual a Lei nº 10.826, de 2003, em seu art. 6º, inciso
XI, garantiu aos Tribunais do Poder Judiciário e Ministério Público, e aos seus
servidores, o direito de porte de arma de fogo para defesa pessoal, bem como a Lei
Orgânica do Ministério Público (art. 42 da Lei nº 8.625, de 1993) e Lei Orgânica da
Magistratura (art. 33, inciso V, da Lei Complementar nº 35, de 1979), autorizam os
Promotores de Justiça e Magistrados portar tais armamentos.

Do mesmo modo, o art. 6º da Lei nº 8.906, de 1994 estabelece que
“não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros
do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito
recíprocos.”

É neste contexto que a presente emenda pretende conferir porte
de arma para os membros das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal,
visto que estes profissionais exercem atividades que envolvem muitos interesses,
de modo que, não raro, se tornam alvo da criminalidade, em especial, do crime
organizado. Ademais, por uma questão de isonomia, deve-se assegurar paridade de
prerrogativas entre às chamadas Funções Essenciais à Justiça, de que trata o Título
IV, Capítulo IV, da Constituição Federal.

Importante ressaltar que o porte de arma de fogo para defesa pessoal
não é obrigação e sim faculdade. Assim, ainda que o Procurador tenha o interesse
em ter o porte de arma de fogo, será necessário ser submetido aos requisitos
do art. 4º, inciso III, da Lei nº 10.826, de 2003, quais sejam: comprovação de
capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo,
atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. Portanto, não basta a
simples previsão legal para o Procurador possa portar a arma de fogo, será
necessária a comprovação de aptidão técnica e psicológica.

Ante o exposto, pedimos apoio dos nobres pares para aprovação da
presente emenda.
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Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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